
 

 

 
 

MINISTÉRIO DAS CIDADES 
 

PORTARIA Nº 147, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017 
 

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe 
conferem os incisos I e II, do parágrafo único, do art. 87 da Constituição Federal, a alínea "a", do 
inciso XI, do art. 27 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, o art. 3º do Decreto nº 4.711, de 
29 de maio de 2003, e o inciso III, do art. 1º do Decreto nº 8.851, de 20 de setembro de 2016, 
bem como considerando o art. 10 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, resolve dispor 
sobre a composição do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN). 

Art. 1º  O Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) será presidido pelo 
dirigente do Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN) ou por seu substituto eventual, 
quando este estiver no exercício pleno da titularidade do cargo, e composto pelos seguintes 
membros: 

 
I - Representantes do Ministério das Cidades: 
 
a) Titular: Olavo de Andrade Lima Neto; 
b) Suplente: Marco Aurélio de Queiroz Campos. 
  
II - Representantes do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações: 
 
a) Titular: Charles Andrews Sousa Ribeiro; 
b) Suplente: Romeu Scheibe Neto. 
  
III - Representantes do Ministério da Educação: 
 
a) Titular: José Fernando Uchôa Costa Neto; 
b) Suplente: Djailson Dantas de Medeiros. 
  
IV - Representantes do Ministério da Defesa: 
 
a) Titular: Cel. João Paulo Syllos; 
b) Suplente: Cel. Renato Eickhoff. 
  
V - Representantes do Ministério do Meio Ambiente: 
 
a) Titular: Paulo Cesar de Macedo; 
b) Suplente: Márcio Beraldo Veloso. 
  
VI - Representantes do Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil: 
 
a) Titular: Rone Evaldo Barbosa; 
b) Suplente: Alexandre Euzébio de Morais. 
 



 

 
  
VII - Representantes do Ministério da Saúde: 
 
a) Titular: Francisco de Assis Figueiredo; 
b) Suplente: Luiz Otávio Maciel Miranda. 
  
VIII - Representantes do Ministério da Justiça e Segurança Pública: 
 
a) Titular: Pedro Souza da Silva; 
b) Suplente: Guilherme Moraes-Rego. 
  
IX - Representantes da Agência Nacional de Transportes Terrestres: 
 
a) Titular: Marcelo Vinaud Prado; 
b) Suplente: Noboru Ofugi. 

 X- Representantes do Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços: 

a) Titular: Margarete Maria Gandini; 
b) Suplente: Thomas Paris Caldellas. 

  

Art. 2º. Fica revogada a Portaria nº 571, de 29 de novembro de 2016, publicada 
no Diário Oficial da União - DOU nº 229, de 30 de novembro de 2016, Seção 2, página 47. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

LUCIANO OLIVA PATRÍCIO 


